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Litigancia abusivareversa e o direito de questionar
precedentes
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A recente apresentacdo do Projeto de Lei n° 106/2026 reacende um debate sensivel no contencioso empresarial brasileiro:
até que ponto aresisténcia a precedentes judiciais pode ser considerada abusiva? Seria legitimo transformar a divergéncia
juridicareiteradaemiilicito processua ?

Freepik

O projeto propde tipificar achamada “litigancia abusivareversa’,
direcionando o foco para condutas atribuidas a réus, especialmente
grandes litigantes, que insistiriam em recorrer ou resistir ao cumprimento
de decisdes ja consolidadas. A intencéo declarada é reduzir a sobrecarga
do Judiciario e evitar 0 uso estratégico do tempo processual como
ferramenta econdbmica. O debate, data venia, exige maior andlise
juridica.

O Cadigo de Processo Civil de 2015 fortaleceu o sistema de precedentes
(artigo 926 e 927), estabel ecendo hipdteses de vinculagdo obrigatoria.
No entanto, precedentes ndo se confundem com alei em sentido formal.
S&o construcdes interpretativas da normajuridica, resultantes da
atividade jurisdicional. A Constituic&o atribui ao Poder Legidlativo (e
ndo ao Judiciério) afuncéo tipica de produzir normas gerais e abstratas.

O precedente € um instrumento de uniformizacdo e estabilidade, altamente louvavel e recomendado, mas permanece
sujeito adistingdo, superacao e revisdo. Tratar 0 questionamento de precedente como presuncado de abuso pode gerar
inadequada rigidez hermenéutica e comprometer a propria evolucéo do direito.

Direito ao contraditorio e a ampla defesa

O artigo 5°, inciso LV, da Constituicdo assegura o contraditorio e aampla defesa, com 0s meios e recursos a ela inerentes.
O direito de recorrer integra o nuicleo essencial do devido processo legal. A interpretacéo judicial, ainda que consolidada,
pode ser aplicada a contextos féticos distintos. Da mesma forma, pode ser mitigada por transformacdes econémicas e
tecnoldgicas. A histéria do direito demonstra que inimeras teses inicialmente consolidadas foram posteriormente revistas.
A evolucdo jurisprudencia depende, justamente, da provocagdo legitima das partes. Se a divergénciajuridicareiteradafor
automati camente qualificada como abuso, corre-se o risco de engessar entendimentos e limitar o desenvolvimento
jurisprudencial.
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Temarelativamente recente, relativo ao vinculo empregaticio, com
alteracdo radical de simula (anterior ao CPC de 2015) e que
revolucionou o assunto, € uma prova el oquente da necessidade da
discussdo de controvertidas interpretacoes.

A abusividade n&o pode decorrer da mera insisténcia nos argumentos.
Ela pressupde elemento subjetivo qualificado: intencéo protelatéria,
fraude, mé&-fé ou resisténcia manifestamente infundada. A interposicéo
de recurso com fundamentagéo técnica, ainda que contraria a precedente
dominante, ndo se confunde com comportamento ilicito. O proprio CPC
admite a possibilidade de superacdo de precedente e imp0de aos tribunais
o dever de manter sua jurisprudéncia estavel, integra e coerente. O que
inclui revisa-la quando necessério!! A disting@o necesséria esta entre o
exercicio fundamentado do direito de defesa e a utilizagdo deliberada do

processo como instrumento de atraso sem justificativas. Misturar essas - o=l
categorias pode gerar inseguranca juridica. o p I n I a 0

Empresas com elevado volume de contencioso enfrentam ambiente

normativo complexo, frequentemente marcado por decisdes divergentes

entre tribunais e instabilidades interpretativas. A adocéo de politica

recursal estruturada ndo €, por s, ilicita. Ao contrario, integra a governancgajuridica corporativa. O que se exige €
racionalidade, fundamentagéo especifica e aderéncia aos deveres de cooperacdo e boa-fé processual.

Combate a litigancia abusiva reversa € legitimo

O debate sobre litigancia abusiva reversa é legitimo e necessario. O Judiciério precisa ser protegido contra préticas
genuinamente protelatérias. Contudo, é igualmente essencial preservar o direito das empresas de questionar interpretagdes
judiciais, ainda que repetidas vezes, quando houver fundamentos técnicos consistentes.

Precedentes orientam, vinculam em hipGteses especificas, mas ndo substituem o debate juridico. O contraditério é amola
propul sora da evolucéo do direito, ndo obstaculo a sua efetividade. O verdadeiro fortalecimento do sistema de justica néo
esta em restringir o debate, mas em qualificar a sua analise.

Combater praticas deliberadamente protel atdrias € necessério, porém, preservar o direito de questionar interpretacdes
judiciais é essencial. O equilibrio entre eficiéncia e liberdade de defesa é o que garante seguranca juridica e evolugéo

jurisprudencial. Sem essa distinc&o clara, corre-se o risco de tratar a divergéncia como deslealdade e transformar o
contraditério, que é a esséncia do processo, em comportamento suspeito.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-mar-13/litigancia-abusi va-reversa-e-o-direito-de-questionar-precedentes/
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